48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.11.2021

PROJETO DE LEI 1475/2021 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Esse aqui falta o parecer. Gostaria de passar aqui ao Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 1475/2021 de autoria do Deputado Alex Redano, Presidente desta Casa, que “Revoga a Lei Ordinária nº 4.878/2020 e dá outras providências.”. 
Deputado Alex Redano, explica esse Projeto, porque revoga...

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Esse Projeto, é o seguinte, vários Estados fizeram e estão corrigindo. É um Projeto que fere o direito do consumidor em nível nacional. Ele diz que os bens essenciais devem ser trocados em 24 horas e isso está atrapalhando o comércio em Rondônia. Várias distribuidoras de eletrodomésticos não estão querendo vender aqui para as empresas de Rondônia, porque essa troca em 24 horas prejudica muito, também, o comerciante. Então é um pedido das empresas, da Fecomércio...
O SR. JEAN OLIVEIRA – Seria interessante que alterasse de 24 horas para 1 semana, porque, também, cancelar isso, acho que é um retrocesso do direito do consumidor. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Não, não. É seguir o que fala o Código do Consumidor. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Mas essa matéria não é regulada pelo Código do Direito do Consumidor?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Isso. A minha intenção é que siga o código do Processo do Consumidor. Nós não temos, é inconstitucional a gente legislar matéria federal. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Como ela já é... O Direito do Consumidor é um direito concorrente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Sim. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Tanto o Congresso quanto a Assembleia podem discutir ele. Agora, como ela já é regulamentada pelo Código de Defesa do Consumidor, penso que já está atendido também. Mas traz para o bojo do Estado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - É. Essa é a ideia. Já está atendido pelo Código de Defesa do Consumidor. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Então, tendo em vista... Nosso parecer é favorável e agora cabe aos deputados. Podem votar pela... Ela é constitucional, o parecer é pela constitucionalidade, enfim... Fica para cada deputado analisar se é contra ou a favor. Mas vamos ser favoráveis, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Coloco em análise o parecer do Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 




